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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1377 de 24 de Marco de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/319171.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e lei complementar nº. 142/2021; art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do 
TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei 
nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986; art. 
7º da lei nº 9.322/2021, roSaliNa SilVa SaNToS, mat. nº 778230-1, 
na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 10.805,07 (dez mil, oitocentos e cin-
co reais e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48 h

Gratificação do Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação do Magistério Educação Especial – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  4.002,18
  960,52
  187,61
  652,03

  2.001,09
  3.001,64
  10.805,07

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792491
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.910 de 19 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/614672.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, 
cEcilia da coSTa MoUrao, mat. nº 554880/1, na função de Professor 
assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$2.921,93 (dois mil, novecentos e vinte e um reais e noventa e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  1.922,82
133,84
865,27

  2.921,93

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792509
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1916 de 20 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2012/304729.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 6º da lei nº 9.322/2021; 
art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo 
único, da lei nº 5.351/1986, Maria THElMa carValHo ViaNa, mat. nº 
683841/1, na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 12.315,08 (doze mil, 
trezentos e quinze reais e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 132h

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  4.002,18
  2.641,44
  2.001,09
  368,57

  3.301,80
  12.315,08

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792526
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.829 de 18 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2021/392024.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria raiMUNda fEr-
NaNdES, mat. nº 91871/1, na função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde do Pará – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.944,80 (um mil, 
novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% de 
r$1.215,50 1.215,50

adicional por Tempo de Serviço – 60% 729,30
Total de Proventos 1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792571
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.514 de 29 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/703070.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Ma-
ria aUXiliadora fErrEira roQUETa, mat. nº 448052/1, na função de 
Escrevente datilógrafo referência iii, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$2.042,04 (dois mil, quarenta e dois reais e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.215,50
145,86
680,68

  2.042,04

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792669
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria dec NUL aP Nº 1.819 de 18 de aBriL de 2022
dispõe sobre a dEclaraÇÃo dE NUlidadE da PorTaria aP Nº 731 dE 
26/04/2013, rEfErENTE ao ProcESSo nº 2010/272237.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais;
considerando o poder de autotutela da administração Pública, por meio do 
qual pode declarar a nulidade de seus próprios autos;
considerando o óbito da ex-segurada lidia ribeiro de Brito antes da 
efetivação de sua aposentadoria por Tempo de contribuição, resolve:
i – declarar a nulidade da PorTaria aP Nº 731, de 26/04/2013, que 
aposentou a servidora lidia riBEiro dE BriTo, mat. nº 3258688/1, 
ocupante do cargo de auxiliar operacional, pertencente ao quadro de 
pessoal do Hospital ophir loyola - Hol, em razão de seu óbito ocorrido 


